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EDIÇÃO Nº 11.270
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EDIÇÃO Nº 11.168

(44) 99162-1733

SINDICATO DOS TRABALHADORES NA MOVIMENTAÇÃO DE MERCADORIAS EM GERAL DE 
CAMPO MOURÃO – CNPJ 76.951.771.0001-26 - EDITAL DE CONVOCAÇÃO – Ficam convocados todos 
os trabalhadores da categoria diferenciada de movimentação de mercadorias em geral, sob regime de 
trabalho avulso, regulamentado pela Lei nº 12.023/2009, e os demais empregados, associados ou não, 
quites e em pleno gozo de seus direitos sindicais, integrantes do quadro desta entidade, dos municípios 
Altamira do Paraná, Alvorada do Sul, Araruna, Barbosa Ferraz, Boa Esperança, Campina da Lagoa, Campo 
Mourão, Corumbataí do Sul, Engenheiro Beltrão, Farol, Fênix, Godoy Moreira, Iretama, Juranda, Luiziana, 
Mamborê, Nova Cantú, Nova Tebas, Palmital, Peabiru, Quinta do Sol, Roncador e São João do Ivaí, todos 
do Estado do Paraná, por seu Presidente infra-assinado, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
para a ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, a realizar-se no dia 25 de outubro de 2024, às 18h30min 
(dezoito horas e trinta minutos), em primeira convocação, na Sede Administrativa da Entidade, na Avenida 
José Tadeu Nunes, 758, Jardim Nossa Senhora Aparecida, Campo Mourão – PR, para discussão e 
deliberação das seguintes matérias: 1) Manutenção da data-base; 2) Pronunciamento sobre as cláusulas 
de natureza jurídica e econômica para Convenção e Acordo Coletivo de Trabalho, exercício 2024/2026; 3) 
Autorização à Diretoria da Entidade Sindical ou Comissão por ela designada, para promover negociações 
coletivas com representantes patronais e com as empresas do setor econômico, para celebrar Convenções, 
Acordos Coletivos de Trabalho no exercício 2024/2026; 4) Autorização para que o Sindicato possa 
DEFLAGRAR GREVE da categoria diferenciada, caso restarem frustradas as negociações conciliatórias; 
5) Autorização para que a Federação, conjuntamente ou separadamente, possa negociar e firmar, 
Convenções, Acordos Coletivos de Trabalho no exercício 2024/2026; 6) Autorização de recebimento de 
taxa administrativa e/ou assistencial  das tomadoras de serviços em favor dos serviços assistenciais do 
Sindicato; 7) Discussão e aprovação do desconto da Contribuição Sindical e Assistencial em 2025, de todos 
os trabalhadores da categoria; 8) Tomar conhecimento sobre a forma de rodízio entre os movimentadores 
de mercadorias sob o regime jurídico de trabalho avulso, conforme dispõe o art. 5°, incisos I e II da Lei 
12.023/2009;  9) Tomar conhecimento das escalas de trabalho dos avulsos, declaração de qualificação e 
capacitação para equipes e opção de escala de rodízio; 10) Tomar conhecimento sobre controle de jornada 
e rodízio por sistema de registro eletrônico; 11) Assuntos gerais. Não havendo número legal, a Assembleia 
Geral Extraordinária, realizar-se-á, em segunda convocação, no mesmo local e dia, às 19h (dezenove 
horas), com qualquer número de presentes, em conformidade com quórum estatutário e artigos 612, 615 e 
859 da CLT. Campo Mourão-PR, 18 de outubro de 2024. Francisco Moreira da Silva - Presidente. 

ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA E RECREATIVA DOS TRABALHADORES NA MOVIMENTAÇÃO DE 
MERCADORIAS EM GERAL DE CAMPO MOURÃO – AERTMCAM – CNPJ 95.640.074/0001-07 - EDITAL 
DE CONVOCAÇÃO – Ficam convocados os associados desta entidade, quites e em pleno gozo de seus 
direitos, para a ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA, a realizar-se no dia 25 de outubro de 2024 às 17h 
(dezessete horas), em primeira convocação, na Sede Administrativa da Entidade, na Avenida José Tadeu 
Nunes, nº 758, Jardim Nossa Senhora Aparecida, Campo Mourão – PR, e em segunda convocação, no 
mesmo local e dia, às 17h30min (dezessete horas e trinta minutos), com qualquer número de presentes, 
em conformidade com quórum estatutário e legislação vigente, para discussão e deliberação das seguintes 
matérias: 1) Prestação de contas do exercício 2023; 2) Apreciação e aprovação da Demonstração do 
Resultado do Exercício comparado encerrado em 31/12/2023; 3) Apreciação e aprovação do Balanço 
Patrimonial encerrado em 31/12/2023; 4) Suplementação de Verbas Orçamentárias 2024; 5) Previsão 
Orçamentária para o exercício 2025; 6) Assuntos gerais. Campo Mourão-PR, 18 de outubro de 2024. 
Francisco Moreira da Silva - Presidente. 

 

 

 

 

 

 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NA MOVIMENTAÇÃO DE MERCADORIAS EM GERAL DE 
CAMPO MOURÃO – CNPJ 76.951.771/0001-26 - EDITAL DE CONVOCAÇÃO – Ficam convocados todos 
os trabalhadores da categoria diferenciada de movimentação de mercadorias em geral, sob regime de 
trabalho avulso, regulamentado pela Lei nº 12.023/2009, e os demais empregados, associados ou não, 
quites e em pleno gozo de seus direitos sindicais, integrantes do quadro desta entidade, dos municípios 
Altamira do Paraná, Alvorada do Sul, Araruna, Barbosa Ferraz, Boa Esperança, Campina da Lagoa, Campo 
Mourão, Corumbataí do Sul, Engenheiro Beltrão, Farol, Fênix, Godoy Moreira, Iretama, Juranda, Luiziana, 
Mamborê, Nova Cantú, Nova Tebas, Palmital, Peabiru, Quinta do Sol, Roncador e São João do Ivaí, todos 
do Estado do Paraná, por seu Presidente infra-assinado, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
para a ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA, a realizar-se no dia 25 de outubro de 2024, às 19h30min 
(dezenove horas e trinta minutos), em primeira convocação, na Sede Administrativa da Entidade, na 
Avenida José Tadeu Nunes, 758, Jardim Nossa Senhora Aparecida, Campo Mourão – PR, e em segunda 
convocação, no mesmo local e dia, às 20h (vinte horas), com qualquer número de presentes, em 
conformidade com quórum estatutário e artigo 551 da CLT, para discussão e deliberação das seguintes 
matérias: 1) Prestação de contas do exercício 2023; 2) Apreciação e aprovação da Demonstração do 
Resultado do Exercício comparado encerrado em 31/12/2023; 3) Apreciação e aprovação do Balanço 
Patrimonial encerrado em 31/12/2023; 4) Suplementação de Verbas Orçamentárias 2024; 5) Previsão 
Orçamentária para o exercício 2025; 6) Relatório de atividades administrativa, financeira e operacional do 
ano 2023; 7) Assuntos Gerais. Campo Mourão-PR, 18 de outubro de 2024. Francisco Moreira da Silva - 
Presidente. 

 

 

 

 

 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NA MOVIMENTAÇÃO DE MERCADORIAS EM GERAL DE 
CAMPO MOURÃO – CNPJ 76.951.771/0001-26 - EDITAL DE CONVOCAÇÃO – Ficam convocados todos 
os trabalhadores da categoria diferenciada de movimentação de mercadorias em geral, sob regime de 
trabalho avulso, regulamentado pela Lei nº 12.023/2009, e os demais empregados, associados ou não, 
quites e em pleno gozo de seus direitos sindicais, integrantes do quadro desta entidade, dos municípios 
Altamira do Paraná, Alvorada do Sul, Araruna, Barbosa Ferraz, Boa Esperança, Campina da Lagoa, Campo 
Mourão, Corumbataí do Sul, Engenheiro Beltrão, Farol, Fênix, Godoy Moreira, Iretama, Juranda, Luiziana, 
Mamborê, Nova Cantú, Nova Tebas, Palmital, Peabiru, Quinta do Sol, Roncador e São João do Ivaí, todos 
do Estado do Paraná, por seu Presidente infra-assinado, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
para a ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA, a realizar-se no dia 25 de outubro de 2024, às 20h30min (vinte 
horas e trinta minutos), em primeira convocação, na Sede Administrativa da Entidade, na Avenida José 
Tadeu Nunes, 758, Jardim Nossa Senhora Aparecida, Campo Mourão – PR, e em segunda convocação, 
no mesmo local e dia, às 21h (vinte e uma horas), com qualquer número de presentes, em conformidade 
com quórum estatutário e artigo 551 da CLT, para discussão e deliberação da Prestação de Contas dos 
meses de janeiro a agosto do corrente ano de 2024, em razão do término do mandato da Diretoria 
2019/2024. Campo Mourão-PR, 18 de outubro de 2024. Francisco Moreira da Silva - Presidente. 

 

 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
O Município de Nova Esperança, Estado do Paraná, torna público para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar Licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico, no sistema de registro de preço, sob o nº. 034/2025-
PMNE, do tipo menor preço por item, LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA 
ME/EPP/MEI SEDIADAS LOCAL, conforme especificado no Edital. Do 
Objeto: Registro de preço para futura contratação de pessoa jurídica para 
fornecimento de gêneros hortifrutigranjeiros. RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS: a partir das 10 horas do dia 23.04.2025. ABERTURA E 
JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: às 08 horas do dia 09.05.2025. INÍCIO 
DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09 horas do dia 09.05.2025. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). LOCAL: www.bll.org.br  
“Acesso Identificado” Mais informações do Edital poderão ser obtidas na 
Unidade de Compras e Licitações, no horário de expediente, de segunda a 
sexta feira, das 08h às 11h30min e das 13h às 17h, na Avenida Rocha 
Pombo, 1453, telefone (44-3252 4545) – “email” 
licitacao@novaesperanca.pr.gov.br, e no site www.bll.org.br.  

Nova Esperança, 22 de abril de 2025. 
João Eduardo Pasquini 

Prefeito Municipal 
 

 AVISO DE CHAMADA PÚBLICA/CREDENCIAMENTO – 03/2025 - PMNE  
O MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA – Estado do Paraná, através da 
Secretária Municipal de Saúde, em conformidade com o art. 74 inciso IV, art. 79 
da Lei nº 14.133/21 e art.4º do Decreto Municipal nº 6.059/2023, TORNA 
PÚBLICO para conhecimento dos interessados, que realizará o 
CREDENCIAMENTO visando CONTRATAÇÃO PARALELA E NÃO 
EXCLUDENTE para contratação de pessoa jurídica para a prestação de 
serviços médicos no Hospital Municipal Sagrado Coração de Jesus, nas 
funções de Médico Visitador, Diretor Técnico/Clínico e Médico Clínico Geral 
para a realização de pequenas cirurgias, nas condições estabelecidas no 
Instrumento de Chamamento.Os interessados poderão entregar os documentos a 
partir de 23 de abril de 2025 até a data de 12 de maio de 2025, no Hospital 
Municipal, sito à Avenida Felipe Camarão, 645, CEP: 87.600-000 (fone) 44 – 
3252-2128, nesta cidade, de segunda a sexta-feira, das 08h00min às 11h00min e 
das 14h00min às 16h00min, enviados via correspondência, ou, ainda, através de 
e-mail hospital@novaesperanca.pr.gov.br.  Nova Esperança, 22 de abril de 2025. 

JOÃO EDUARDO PASQUINI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

QUINTA-FEIRA,
25 DE JUNHO DE 2026

EDIÇÃO Nº 11.502

EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO N° 01/2026
A Prefeitura Municipal de Araruna/PR, neste ato repres. P/ Exmo. Prefeito Mun. Sr. Gustavo França dos Santos, 
leva ao conhecimento dos interessados que realizará  LEILÃO PÚBLICO,  p/  intermédio do  Leiloeiro Rafael 
Galvani Ferreira, através do site www.galvanileiloes.com.br, aberto a partir da inserção no site do Leiloeiro e  
encerram. no dia 22/07/26, a partir das 09h. Havendo lances nos 03 min antes do encerram. do leilão, prorrogará 
o fechamento p/ igual período de tempo.  Bens:  01) Ônibus M.Benz/MPolo Torino GVU, 06/06, ANN0374, R$ 
15.000,00; 02) Ônibus M.Benz/MPolo Torino GVU, 06/06, ANN0373, R$ 21.000,00; 03) Micro-ônibus VW/15.190 
EOD E.HD Ore, 14/14, AYN1465, R$ 25.000,00; 04) Micro-ônibus Iveco/Cityclass 70C16, 09/09, ARJ5535, R$  
20.000,00; 05) Veículo Fiat/Mobi Like,18/18, BCD6471, R$ 16.000,00; 06) Caminhão VW/14.210, 88/89, AHO6842, 
R$ 10.544,50; 07) Veículo Fiat/Mobi Like, 18/18, BCD6470, R$ 16.000,00; 08) Veículo Fiat/Mobi Way, 18/18,  
BCL6903, R$ 22.531,50; 09) Maq. Varredeira Mecânica de Ruas, 2016, R$ 10.000,00; 10) Maq. Pá Carregadeira 
CAT 924h,  2013,  R$ 150.000,00;  11)  Maq.  pá carregadeira Doosan SD200,  2016,  R$ 73.465,00;  12)  Maq.  
Escavadeira Hidráulica 312D 212, R$ 70.000,00; 13) Maq. Retroescavadeira 416e, 2013, R$ 47.500,00; 14) Ônibus 
Scania/K112 CL, 88/89, CGS7954, R$ 490,00; 15) Veículo VW/Parati Cela 1.8, 08/09, AQP7065, R$ 304,16; 16)  
Veículo  Ford/Fiesta  Flex,  12/13,  AVJ2E33,  R$  287,75;  17)  Ambulância  Renault/Master  Altechamb,  05/06,  
ANL9B36,  R$  500,00;  18)  Veículo  Fiat/Fiorino  Working,  98/99,  AIB1I85,  R$  148,74;  19)  Veículo  Fiat/Doblo 
Pickupecia A, 14/14, AYV7613, R$ 11.110,25; 20) Micro-ônibus VW/Kombi, 08/09, AQS5993, R$ 12.104,75; 21) 
Micro-ônibus M.Benz/Masc Granmini O, 09/09, ARJ3258, R$ 38.500,00. Localização dos bens: 01) Veículos e 
ônibus:  Av.  Bahia,  22,  Conj.  Pe.  Cristhian,  Araruna/PR;  02)  Maquinários  e  caminhões:  R.  Miguel  Coutio, 
Almoxarifado, Araruna/PR.  Visitação: de 2ª a 6ª-feira, das 08h às 17h, horário coml, nos endereços acima. A 
alienação é feita em caráter “Ad Corpus”. Os bens serão vendidos c/ se encontra, sem garantia, não podendo o 
arrematante alegar desconhecimento de suas condições. Os veículos serão livres de débitos vencidos até a data  
do leilão e livres de restrição, sob responsab. da Prefeitura a quitação/baixa. Débitos c/ vencim. após o leilão são  
de responsab. do arrematante. Pgto: à vista. O edital poderá ser consultado pelo site www.galvanileiloes.com.br. 
Inf.: e-mail contato@galvanileiloes.com.br, site supra ou Tel. 0800-500-9966. Em, 22/06/26.

Rafael Galvani Ferreira – Leiloeiro Oficial

EDITAL DE REDUÇÃO DE CAPITAL  

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS PARQUE DAS BROMÉLIAS SPE 
LTDA 

CNPJ: 36.082.917/0001-20 

NIRE: 41209253081 

Por meio deste edital, EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS PARQUE DAS 
BROMÉLIAS SPE LTDA, sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ sob o nº 
36.082.917/0001-20, com sede na Rua Brasil, nº 1995, Sala 05, CEP 87.302-230, 
Centro, Campo Mourão – PR, por seus administradores, torna público que deliberou 
reduzir seu capital social no valor de R$ 852.256,00 (oitocentos e cinquenta e dois mil, 
duzentos e cinquenta e seis reais), por considerá-lo excessivo em relação ao seu objeto 
social, tendo em vista que a sociedade possui finalidade específica e encontra-se em 
fase de conclusão de suas atividades.  
 
Dessa forma, o capital social passará de R$ 872.256,00 (oitocentos e setenta e dois mil, 
duzentos e cinquenta e seis reais) para R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 
 
Em decorrência da redução, o capital social, atualmente representado por 872.256 
(oitocentas e setenta e duas mil, duzentas e cinquenta e seis) quotas, no valor nominal 
de R$ 1,00 (um real) cada, passará a ser composto por 20.000 (vinte mil) quotas, de 
igual valor nominal. 
Nesta data, passa a correr o prazo de 90 (noventa) dias, previsto no art. 1.084 do Código 
Civil, após o qual serão adotadas as providências necessárias ao registro da respectiva 
alteração contratual perante a Junta Comercial do Estado do Paraná, bem como as 
demais diligências necessárias à efetivação do ato. 

 

Campo Mourão-PR, 26 de junho de 2026. 
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